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DFD – Documento de Formalização de Demanda nº 44/2024 
 

Órgão/Setor Demandante: 
Secretaria Municipal de Cultura 

 

Órgão/Setor de Destino: 
Gabinete Municipal 

 

Responsável pela Demanda: 
Verônica Dantas de Moura Silva 

CPF: 
036.039.404-31 

 

E-mail: 
culturasantacruz.rn@gmail.com 

Telefone: 
(84) 99918-3380 

 

1. Objeto: 
Contratação do Artista Plástico José Fernandes para realizar os serviços de restauração/revitalização de pinturas artísticas em 
painéis existentes na Rua Manoel Cícero de Lima e no Complexo Cultural Santá, no Município de santa Cruz/RN. 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação: 
A arte é uma forma de expressão humana que desempenhou um papel crucial dos primórdios da história da sociedade ao 
cotidiano contemporâneo e urbano em que vivemos atualmente, sendo encontrada em inúmeras formas, como pinturas, 
murais, grafites e muito mais. A presença da arte no cotidiano urbano pode ter um impacto significativo na comunidade, 
inspirando pessoas, estimulando a criatividade, proporcionando um senso de identidade cultural e até mesmo promovendo 
um diálogo social e político amplo. A arte urbana, como pinturas, grafites e murais, além de transformarem espaços 
públicos monótonos e sem graça em áreas vibrantes e atraentes, também criam um senso de comunidade e orgulho local. 
Dentre as pinturas pintadas nos painéis já existentes destacam-se o antigo casarão da família Ferreira de Souza (hoje Prefeitura 
e atual Banco do Brasil), Casarões antigos da cidade, Igreja matriz, praça antiga, história de Santa Rita padroeira da cidade, 
entre outros monumentos histórico ali retratados em forma de arte. Esses painéis muito fortalecem a nossa cultura e resgata a 
nossa história, contribuindo assim para que escolas, clubes, associações e comunidade em geral possam visitar e conhecer de 
perto um pouco da nossa história. 

 

3. Itens: 

Item Descrição/Especificação Unidade de 
Medida 

Quant. 

1 
Contratação do Artista Plástico José Fernandes para realizar os serviços de 
restauração/revitalização de pinturas artísticas em painéis existentes na Rua Manoel 
Cícero de Lima e no Complexo Cultural Santá, no Município de santa Cruz/RN. 

M² 182 

 

4. Justificativa das Quantidades: 
Em relação as quantidades pretendidas na contratação, justifica-se a suma registrada nos autos com base no planejamento 
realizado para o presente exercício, assegurando a integridade do patrimônio público, configurando uma contratação consciente 
para atendimento às demandas da Municipalidade.  
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5. Previsão para Início da Execução: 
A execução deverá iniciar após o recebimento da Ordem de Serviços emitida pelo setor, mediante a conclusão do processo 
administrativo de contratação. 

 

6. Local da Entrega/Execução: 
Muro localizado na Rua Manoel Cícero de Lima e nos Muros do Complexo Cultural Santá (localizado na Rua Ferreira Chaves). 

 

7. Equipe de Planejamento Responsável pela Elaboração do ETP – Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência: 

Nome CPF 

Verônica Dantas de Moura Silva 036.039.404-31 

 

8. Servidores Responsáveis pelo Acompanhamento da Demanda e Esclarecimentos: 

Nome CPF Função 

Kátia Mylena Galdino da Silva 119.537.884-08 Gestor de Contratos 

Maria Célia do Nascimento 966.428.584-68 Fiscal de Contratos 

 

9. Certificação na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
O objeto pleiteado está devidamente previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Em conformidade com a legislação vigente, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade 
para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Santa Cruz/RN, em 08 de maio de 2024 
 
 
 
 

Verônica Dantas de Moura Silva 
Secretária Municipal de Cultura 

 

OBSERVAÇÕES: Em conformidade com a legislação vigente, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


